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PREAMBULO 

o Municiplo de Arneiroz, através da Comissäo Permanente de Iicitação, devdamen1bmda3pIa 
Portaria n0 7112021, torna pÜblico para conhecimento dos interessados que, na data, hbraflWaI 
abaixo previstos, abrirà licitação, na modalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, corn critêrio 
de julgamento MENOR PREcO POR LOTE, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, na lei complernentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 
06 de outubro de 2015, lei complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariarnente, 
a lei n° 8.666, do 21 do jurtho do 1993, lei federal ri° 8.078190 (cOdigo do defesa do consumidor) e do 
cOdigo civil brasileiro (lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste edital. 

1.INICI0 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsoOmin do dia 25/01/2021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hsoomin do dia 09/02/2021 
3.ABERTURA E JUL.GAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsolmin as 08hs59min do dia 
09/0212021 
4.INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREcOS: as 09hsoOmin do dia 09/02/2021 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia (OF). 
LOCAL: Portal: Botsa de LicitaçOes do Brash - BLL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçâo e a escoiha da proposta mais vantajosa para a AQUIS1çAO DE 
PEcAS, PNEUS E LUBRIFICANTES PARA A MANUTENçA0 DA FROTA DE VEICULOS 
PERTENCENTE A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, conforrne condiçOes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital corn as 
caracteristicas descritas abaixo: 
1.2. A Iicitaçâo sera dividida ern lotes, conforrne tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-
se ao licitante a partidpaçâo ern quantos totes forem de seu interesse. 
1.3. 0 critério de julgarnento adotado sera o MENOR PREQO DO LOTE, observadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quarto as especificaçOes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOs 
2.1. As despesas decorrentes da contrataçao correräo por conta, dos recursos oriundos do próprio 
municiplo ou sob a dotaçao orçamentáda e elemento de despesa: 

Unidade Orçamentária Projeto Atividade 
Elemento de Descriçao da 

Despesa Natureza da Despesa 
05.05 - Secretaria do 

Administraço e 04.122.0037.2.005.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Planejamento  

06.06 - Secretaria de Infra. 
Serv. PUblicos e Transportes  

15.451.0333.2.022.0000 3.3.90.30.00 Material de Consurno 

07.07 - Secretaria de 
20.606.0340.2.023.0000 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Afihicultura  
10.10— Fundo Municipal de 

12.361.0231.2.008.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Educaçäo . ____ __________ ___________  

11.11 - Secretaria de Saüde 10301.0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material de Consurno 
13.13— Secretaria de 

Assisténda Sod all 
08.244.0137.2.019.0001 3.3.90.30.00 Material de Consurno 

_____ ______ 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderao participar desta Licitação todas e quaisquer ernpresas ou sociedades, regularrnente 
estabelecidas no Pals, que sejarn especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçâo e que 
satisfaçarn todas as exigéncias, especificaçOes e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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3.2. Poderao participar deste Pregão Eletroriico as empresas quo apresentarem toda a d96u1tr4th0bS10 
per ela exigida para respectivo cadastramento junto a Balsa de LidtaçOes e Leiloes. 
3.10 licitarite devera ester credendado, do forma direta ou através do empresas assodadafl\ttTsa52j 
de LicitaçOes do Brasil, ate no minimo uma hora antes do horéno fixado no edital pam o recebitheto 
das propostas. 	 H 
3.4. 0 cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes docuthañtos. \, - 
a) Instwmento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto 
poderes especuilcos do swa representação no pregäo, conforme modelo fomecido pela Bolsa do 
LicitaçOes do Brasil (ANJEX0 04) 
b) Declaraçao do seu pleno conhecimento, de aceitacao e de atendimento as exigéncias do habilitaçâo 
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa do Lidtaçöes do Brash (ANEXO 04) e 
c) EspecificaçOes do produto objeto da licitaçào am conformidade cam edital, constando preço, marca 
o modelo e ern caso do itons especIficos mediante solicitaçao do pregoeiro no Icone ARQ, inserção de 
catalogos do fabricante. "A ompresa participante do certame nâo dove ser identificada". decreto no 
10.024, de 20 de setembro do 2019. 
3.5. 0 custo do operacionalizaçao e uso do sistema., ficarã a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagara a Bolsa de LicitaçOes do Brash, provedora do sistema eletrOnico, 0 equivalente ao 
percentual estabolecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizaçâo 
dos recursos do tecnologia da informação, em conformidade corn o rogulamento operacional da BLL - 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil, anexo 04 
3.6. A microomprosa ou empresa do poqueno porte, alem da aprosentaçao da declaraçäo constante 
no Anexo 09 para fins do habilitaçao, devorá, quando do cadastramento da proposta inicial do preço a 
sor digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais so assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime do tributaçao para fazor valor o direito de prioridado do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. 0 certame sorá conduzido polo Pregoeiro, com o auxilio da oquipo do apoio, qua tore, om especial. 
as seguintes atrhbuiçôes: 
a) acompanhar as trabalhos da equipe do apoio; 
b) responder as questOes formuladas polos fomecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de proços; 
d) analisar a aceitabilidade des propostas; 
e) desclassificarpropostas indicando as motives; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance do menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primoiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
I) receber, examiner e decidir sobro a pertinéncia dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo pam apuração de irregularidades visando a aplicação do ponalidades 
previstas na legislaçâo. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA uclTAçOEs DA BOLSA DE LlclTAcOEs E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas jurIdicas ou tirmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, corn firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquor empresa 
assodada a 8olsa do UcitaçOes do Brash, atribuindo poderes para formular lances do wocos  a praticar 
todos as demais atos e operaçOes no site: www.bll.org.br . 
4.3. A participaçao do licitante no pregão eletrônico se dará per meio do participaçâo direta ou através 
do empresas associadas a BLL - Boise de LicitaçOes do Brasil, a qua[ deverá manifestar, par meio do 
seu operador designado, em campo prOpiio do sistema, piano conhecimento, aceitaçäo e atendimento 
as exigOncias do habilitação previstas no Edital. 
44.0 acesso do operador so pregão, para efeito do encaminhamento do proposta do piece e lances 
sucessivos do preços, em nome do licitante, somente so dara mediante prévia definição do senha 
privativa. 
4.5. A chave de identificaçäo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas ern qualquer pregäo 
eletrOnico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
LicitaçOes do Brasil. 



4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transaçâo efetuada diretamente ou par seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de Lica 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainM 	A terceiros. /X 

 
4.7. 0 credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junta ao sisterna el*onic Jmf.*carn 3 a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçao de capacidade tecnica para re*!zca_6 
das transaçOes inerentes ao pregäo eletrônico. I fl7 J 
PARTICIPAcA0: 
4.8. Aparticipaçao no Pregao, na Forma Eletronica se darâ por meio da digitacão da senhàpesS'af) ' 
intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsé4uentC' 
encarninhamento da proposta de preços, exciusivarnente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessâo pUblica 
do pregao, ficando responsãvel pelo anus decorrente da perda de negOcios diante da inobservãncia 
de quaisquer mensagens ernitidaspelo sistema ou da desconexao do seu representante; 
4.10. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçoes efetuadas em seu nome, 
assume como firnies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou porseu representante, exclulda a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgäo 
ou entidade promotora da licitaçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderäo participar deste Pregao interessados cujo rarno de atividade seja compativel corn o 
objeto desta licitaçao. 
4.12. Sera concedido tratamento favorecido pare as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, pare a agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME], nos limites 
previstos 	da 	Lei 	Complementar 	no 	123, 	de 	2006. 
(Explicaçäo: Nos termos do art. 3 0, §30  da Lei n. 8.24811991, a aquisiçao de bens e serviços de 
inforrnática e automaçao, considerados como tens e serviços cornuns, podera ser realizada na 
modalidade pregao, restrita as empresas qua cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de suspensäo, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e sues alteraçOes posteriores; 
a) Pessoas juridicas qua tenham sido declaradas inidoneas par ato do poder pUblico ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar corn a administraçao pUblica, ou corn qualquer de seus ôrâos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas lnidOneas e Suspensas - CEIS; 
H. Cadastro Integrado de CondenaçOes por Ilicitos Administrativos - CADICON; 
HI. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de .Justiça - CNJ. 
b) Sejarn declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo; 
c) Estejam sob falência, recuperaçao judicial e extrajudicial, dissoluçao ou liquidaçâo, fusao, chsão 
ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consOrcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou ditigente de ôrgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitaçao; 
f) Autor do projeto bãsico ou executhvo, pessoa fIsica ou juridica isoladarnente ou em consOrcio, 
sejam responsáveis pela elaboraçao do projeto básico, ou executivo ou da qua] 0 autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto 
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De ernpresas cujos sOcios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de urna firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pals; 
i) De licitantes que esthverem enquadradas, no que couberern, ao disposto no artigo 9 0, seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaçOes; 
j) OrganhzaçOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condiçäo (Acórdão 
n° 746/201 4-TCIJ-Plenario). 
14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 "a" acirna, as licitantes apresentaräo junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Juridica, emitido via internet no sitio do https:I/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovaçao ou 



nao se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restriçao ao direito do  
licitaçOes ou de celebrar contratos corn a Administraçao PUblica ou tal consulta poderAis& r4adaAcj 
pela Equipe do Pregäo, quanto da anàlise dos documentos de habilitaçao. 	 I 
14.15. Näo poderá participar empresa que nao explore rarno de atividade compativeIdiyi o ójpto £17 
destalicitaçâo. 	 •:i. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sOcio(a)s representantes ou responsável(eis) tecnicos(as)4tIjcitèI!ë 3  

participarde mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitaçäo, somente uma deä 	d0 
participar do certame licitatório. Caso nao seja feito a escolha pelo sOdo representante ou respon - 

técnico ambas serao exduidas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos órgâos e/ou entidades da Administraçao PUblica Municipal do 
Ameiroz, Autarquias, Empresas PUblicas ou FundaçUes, instituidas ou mantidas pelo Poder PUblico 
Municipal de Ameiroz, participar como licitante, direta ou indiretamente por Si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação; 
4.18. Qualquer dUvida em relaçao ao acesso no sistema operacional, poderá ser esdarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil ou polo e-mail contatobll.ora.br . 

5. DA APREsENTAçA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILFrAcA0 
5.1. Os licitantes encaminharäo. exciusivamente nor meio do sistema. concomitai 
os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta corn a descriçao do objeto ofertado e o 
preço, ate a data e 0 horârio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entao, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerã 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentaçao de 
habilitaçäo, ainda qua haja alguma restriçao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 10 d LCn°123,de2006. 
5.4. lncumbirã ao licitante acompanhar as operaçaes no sistema eletrOnico durante a sessäo póblica 
do Pregâo, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas polo sisterna ou de sua desconexão. 
5.5. Ate a abertura da sessäo publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
docurnentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Näo será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordern de classificaçao entre as propostas 
apresentadas, 0 qua somente ocorrera apOs a realizaçao dos procedirnentos de negociaçao e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos qua cornpOem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serâo disponibilizados pare avaliação do pregoeiro e pam acesso pUblico apOs o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisterna eletrOnico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encaros previdenciários, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fomecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, näo ]he assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaçao. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E F0RMuLAcA0 DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessão püblica, por meio de sisterna eletrOnico, na 
data, horMo e local indicados neste EditaL 



7.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqtjeis clu no 
estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicDi1nsái14i4s 
ou näo apresentem as especificaçOes técnicas exigidas no Termo de Referenda. 
7.2.1. Também sera desciassificada a proposta que identifique o licitante 
7.2.2. A desclassificaçäo serã sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhameiit 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificaçâo da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido confràiio 
levado a efeito na fase de aceitaçâo. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizarâ campo prOprio pam troca de mensagens entre o Pregoeiro e Os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, Os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrânico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horãrio fixado pare abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante sornente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo rnesrno licitante näo poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem 
autornaticarnente descartados pelo sistema Os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances pUblicos e sucessivos, corn prorrogaçOes. 
7.10. A etapa de lances da sessao püblica terâ duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do periodo de 
duraçao da sessao pCsblica. 
7.11. Aprorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos 
e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediáiios. 
7.12. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pUblica encerrar-
se-a autornaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro., assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinicio da sessäo póblica de 
lances, em pro[ da consecuçao do melhor preço. 
7.14. Não serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pUblica, Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão corn o Pre9oeiro., no decorrerda etapa competitiva do Pre9ao, 0 sistema 
eletrOnico poderá permanecer acessivel aos licitantes pam a recepçâo dos lances. 
7.17. Quando a desconexao do sistema eletrônico pam o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pUblica será suspensa e reiniciada somente apOs deconidas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrOnico utilizado para divulgaçäo. 
7.18. 0 Criterio de julgamento adotado será 0 menor preco, confornie definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itensllotes não exclusivos para participaçao de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seré efetivada a verificação automãtica, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prOpria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a cornparação corn Os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, assim como das demais classificadas, pars 
o Jim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regularnentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seräo 
consideradas empatadas corn a primeira colocada. 



7.22. A meihor classificada nos termos do item anterior terá 0 direito de encaminhar uS ÜlfitTiá. Jia 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazd de 5ai' )----- 
minutos controlados pelo sistema, contados apos a comuriicaçao automatica para tanto 	 .5j 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte methor classificada desisthdu naa: 
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e S 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por canto), na ordem de class[ 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serâ realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferéncia em relação ao produto 
estrangeiro, 0 critérlo de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferéncia, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaçao pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificaçäo, de 
rnaneira que so podera haver empate entre propostas iguals (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre pro.postas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferOncia, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.27.1. no pals; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.27.4. por empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em tel para pessoa 
com deficlOncia ou pare reabilitado da Previdénda Social e que atendam as regras de acessibitidade 
previstas na tegistaçao. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistema eletrOnico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pUblica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociaçao em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais 
licitantes. 
7.29,2. 0 pregoeiro solicitara ao licitante melbor dassificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao óltimo lance ofertado após a negociaçao realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complernentares, quando necessârios a confirmaçao 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.30. ApOs a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, 0 pregoeiro examinará a proposta classificada ern primeiro tugar 
quanto a adequaçâo ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contrataçao neste Edital e em seus anexos, observado 4o disposto no parágrafo Unico do sit 70  e no § 
90  do art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 
8.2. Seri desctassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (AcOrdao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequivel. 
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
lidsOrios cii do valor zero, incompat{veis corn os pieces dos insumos e salétios de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que 0 ato convocatOrio da licitação não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçOes de propriedade do prOprio licitante, pam 
os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poder -6 requerer que se realizem diligOncias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na tHpótese de necessidade de suspensão da sessão pUblica para a realizaçäo de diigéndas, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo püblica somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prOvio no sistema corn, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera 
registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderã convocar o lidtante pam envier documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitaçao da proposta. 



8.6. 0 prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escjita efrmiflcadadQ 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formairnente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre as documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 4ue cOfltehkm 
as caracteristicas do material ofertado, tais corno mama, modelo, tipo, fabricante e procedencia, JjTt 
de outras informaçOes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encàmirihadospc 
melo eletrOnico, ou, se for o caso, por outro melo e prazo indicados pelo Pregoeiro, serh.préjuj±td 
seu ulterior envio pelo sistema eletrOnico, sob pena de não aceitaçao da propost& 
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposiçäo da Adrninistraçao todas as condiçOes indispenvei 
a realização de testes e fomecer, sern Onus, os manuals impressos em lingua portuguesa, necessãiios 
ao seu perleito manuselo, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em prirneiro lugar tenha se beneficiado da aplicaçâo da margem de 
preferéncia, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatarnente, por meio eletrOnico, cam 
posterior encaminhamento por via postal, o documento cornprobatotio da caracterizaçao do produto 
manufaturado nacional. 
8.8. 0 licitante que nao apresentar o documento comprobatOrio, ou cujo produto näo atender aos 
regularnentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufwir da 
aplicaçäo da margem de preferencia, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 
8.8.1 Nessa hipOtese, bern como em caso de inabilitaçao do licitante, as propostas serâo 
reclassificadas, para fins de nova aplicaçào da margem de preferOncia. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desdassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 
8.10. 1-lavendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e 
horatio pam a sua continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderã encaminhar, por rneio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, cam o fim de negodar a obtenção de melbor preço, vedada a 
negociação em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Tambem nas hipOteses em que 0 Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar corn o licitante para qua seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociaçâo será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos lotes não exdusivos pam a participaçao de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta nào for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
veriftcação, pelo sisterna, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for a caso. 
8.13. Encerrada a anâlise quanto a aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçao do 
licitante, observado 0 disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAçA0 
9.1. Como condiçäo previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprirnento das condiçOes de 
partidpaçáo, espedalmente 'quanto S existéncia tie sanção que impeça a pacticipação no certame cu 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniäo (https:Ilcertidoes-
apf.apps.tcu.pov.brl) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa licitante e tarnbém de seu sócio 
rnajoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sançOes impostas ao 
msponsável pela prãtica tie ato tie improbidade administrativa, a proibiçáo tie contratar corn o Fader 
PCiblico, inclusive par intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias lmpeditivas 
Indiretas, a gestor diligenciará pam verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
9.1 .2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vInculos societSrios, linhas de fomecimento 
similams, dentre outms. 
9.1 .2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificaçäo. 
9.1.3. Constatada a existéncia de sanção, a Pregoeiro reputará 0 licitante inabilitado, par falta de 
condiçäo de participação. 



9.1 .4. No caso de inabilitaçâo, havera nova verificaçao, pelo sistema, da eventual oCowencirmpate. 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disip1nanje1j3 y 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, neceáarftsa 
confirrnaçao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encann-.. 	c los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horns, sob pena de inabilitaçâo. 	 '\, 
9.2.1. Todos Os documentos de habilitaçao apresentados no sistema em cOpia simples de r'e3O 
autenticados em cartório competente, admitindo-se a autenticaçao digital. 
9.3. Nao serão aceitos documentos de habilitaçao corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legal mente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, 0 se 0 licitante 
fora filial, todos Os documentos deverâo estarem norne da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
prOpila natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nUmeros de 
docurnentos pertinentes ao CND e ao CRFJFGTS, quando for comprovada a centralizaçao do 
recothimento dessas contribuiçOes. 
9.5. Ressalvado 0 disposto no item 5.3, Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentaçao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. HABILITAçAO JURIDICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscriçao no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9,62Em se tratando do microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ticará condicionada a verificaçao da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de seus administradores; 
9.6.4. lnscdcão no Registro PUblico de Ernpresas Mercantis onde opera, corn aveibaçao no Registro 
onde tern sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agOncia; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sodal em vigor, corn a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas <Ia cespectiva sede, bern como o registro do que trata o art. 107 da lei n° 5.764, do 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estranpeira em funcionamento no Pals: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos adma deverão estaracornpanhados de todas as alteraçOes ou da consolidação 
respectiva; 
9.6.9. Alvarã de Funcionamento; 
9.6.10. Cédula do Identidade e CPF do Sócio Mministrador ou do titular <Ia empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme a caso, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpativel com o objeto 
contiatuat 
9.7.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributãrios Federais e a Divida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 de 2 de outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá set feita através de 
Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
9.7.5. A cornprovaçao tie regularidade pam corn a Fazenda Municipal deverá set feita através de 
Certidäo Consolidada Negativa de DObitos insciltos na Divida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves 
de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 
9.7.7. Certidao Negativa de DObitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 



9.7.8. Case o licitante detentor do manor preço seja qualificado corno microempresa ou 
pequeno porte devera apresentar toda a docurnentaçao exigida para efeito de corn 
regularidade fiscal, mesmo quo esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçac 

9.8. QuALIFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do Ultimo exercIclo 
exigiveis, devidarnente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acompanhado dos te?Tnes 
de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comerciat, qua comprovern a boa situação financeira da empresa, corn vistas aos compromissos que 
tera de assumir caso lhe soja adjudicado 0 objeto licitado. Devidarnente assinado pete contador 
responsive[, sendo vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços provisOrios, devendo vir 
acompanhado com a CRP do Contador responsive[, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados Cu autenticados na Junta Comercial da sede ou 
dornicilio da Licitante, acornpanhados de cópia do terrno de abertura e do encen -amento do Livro Diatlo 
do qual foi extraido, devendo vii acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo 
do validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anOnimas regidas pela Lei 
n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaçao editado na tocalidade 
em que esté a sede da companhia, devendo vii acompanhado corn a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo do validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; case 
a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas 
pare as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial, devendo vir 
acornpanhado corn a CRP do Contador responsével, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituldas a menos de um ano: deverâo apresentar dernonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente reistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pete sOcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivatente, 
devida rnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade devendo vir acompanhado corn a 
CRP do Contador responsive[, dentro do prazo do validade 
9.8.2. Certidao negativa de faléncia, recuperaçao judicial ou extrajudicial, expedida pete distribuidor da 
sede da pessoa juridica, (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) am data nao superior a 30 (trinta) dias. 

9.9. QUALIFICAQAO TECNICA: 
9.9.1. Atestado fomecido per pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn identiflcaçao e firma 
reconhecida do assinante, que cornprove que o(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compativeis em caracteristicas corn o objeto desta licitação. 
9.9.2. Poderá, facultativarnente, vir acornpanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovaçâo ao que dispoe o item 9.9.1, instrurnonto de note fiscal/contrato de prestaçao de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculaçao. 
9.9.3. A existência de restriçao relativarnente a regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a 
licitante qualificada como mict -oernpresa ou ernpresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez quo atenda a todas as dernais exigéncias do edital. 
9.9.3.1. A dectaraçao do vencedor acontecerá no rnornento irnediatarnente posterior a fase de 
habilitaçäo. 
9.9.4. Case a proposta mais vantajosa seja ofertada per licitante qualificada come rnicroernpresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a rnesrna será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias óteis, apOs 
a declaraçao do vencedor, comprovar a regularizaçao. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
periodo, a critério da adrninistraçao pUblica, quando requerida polo licitante, rnediante apresentação 
de justificativa. 
9.9.4.1. A näo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitaçao do licitante, sern prejuizo das sançOes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçäo 
dos licitantes remanescentes, na ordern de classiflcaçao. Se, na ordem de classificaçäo, seguir-se 
outra microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa corn algurna restriçao na 
docurnentação fiscal e trabaihista, sore concedido o rnesrno prazo para regularização. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar rninuciosarnente os documentos exigidos, 0 Pregoeiro 
suspenderá a sessão, inforrnando no chat" a nova data o horário para a continuidade da rnesrna. 



9.9.6. Seri inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por nâo apresentjj4uaqusrT  
dos docurnentos exigidos, ou apresentá-Ios em desacordo corn a estabelecido neste EditI. 	\\ 	- 
9.9.7. Nos itens näo exclusivos a microempresas e ernpresas de pequeno porte, pth ha4nçIo5 &Q 
inabilitação, havera nova veriflcação, pelo sistema, da eventual ocorrOncia do empate ficto, pre çj4o 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pa acei m tao— , 
da proposta subsequente. 	 . 	I 
9.9.8. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn lote, que estiver concorrendo em outro lote, flca 0 17 
obrigado a comprovar Os requisitos de habilitaçâo cumulativarnente, isto e, sornando as exigenciestt 
tote em que venceu as do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitaçäo, alem da aplicaçao das sançOes cabiveis. 
9.9.9.1. Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçao, a inabilitação recairá 
sabre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) pam a habilitaçâo do 
licitante nos remanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitaçao fixadas no Edital, a licitante será 
declarado vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, dedarando, sob as 
penas da Lei, de que que nâo fomos declarados inidãneos para licitarou contratar corn o Poder P(iblico, 
em qualquer de suas esferas, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o 
caiirnbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel identificar quem assinou 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, dedarando, sob as 
penas da Lei, de quo ate a presente data inexistem fatos impeditivos pam sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. Sugerirnos a 
modelo constante no editat, em papal da prOpria empresa, contendo o carirnbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quern assinou 
c) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibiçäo prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituiçao federal, combinado corn o 
inciso V do artigo 27 Lei n o . 8.666/93 - cu seja, de que näo utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de manor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, ern papel da prOpria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas porpessoa 
legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
d) Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando pam as 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condiçOes 
de participaçâo na Licitaçäo e se compromete a cumprirtodos as termos do Edital, e a fomecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. Sugere-se a modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
par pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 
e) Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para Os 

devidos fins, sob as penalidades cabIveis, que nâo integra nosso coma  social, nem nosso quadra 
funcional ernpregado püblico ou membro comissionado de órgao direto ou indireto da Administraçäo 
Municipal. Sugere-se a modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria empresa, contendo 0 
carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas porpessoa le9almente 
habilitada e que seja possIvel identificar quem assinou. 
f) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando pam as 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte poderá ser apresentada facultativamente dedaraçäo visando ao exercIcio da preferéncia prevista 
na Lei Complementar n° 123/06. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria 
empresa, contendo a carimbo ou irnpresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
par pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horns, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverâ: 



10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, se) èpnas' •%\ 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais ru ritad s ,  pelory 
licitante ou seu representante legal. 	 u :1. 
10.1.2. Conter a indicaçâo do banco, nUmero da conta e agenda do licitante vencedoç pthra fikAd 
pagamento. --\ -- _.. Y ) 
10.2. A proposta final deverã ser docurnentada nos autos e será levada em consideraçaon 6 '4ecôrff 
da execuçâo do contrato e aplicaçao de eventual sançao a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo1ipdr 
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666193). 
10.3.1. Ocorrendo divergOncia entre Os preços unitários e 0 preço global, prevalecerao Os primeiros; 
no caso de divergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerao 
estes Oltimos. 
10.4. A oferta devera ser firme e precise, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternatives de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza 0 julgamento a mais de urn resultado, 
sob pena de desclassificaçao. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que nao corresponda as espedflcaçOes all contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e Os documentos complementares 
estarão disponiveis na Internet, apOs a hornologaçao. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado 0 vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte, se for o caso, seré concedido o prazo 
de 15 (quinze) minutos, pare que qualquer licitante manifeste a intençao de recorrer, de forma 
rnotivada, isto e, indicando contra qual(is) decisâo(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo proprio do sistema. 
11.2. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 
motivação da intençao de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse rnomento o Pregoeiro não adentrarã no mérito recursal, mas apenas verifucaré as 
condiçaes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação rnotivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadéncia desse direito. 
11.2.3. Uma vez adrnitido o recurso, 0 recorrente tera, a partir de então, 0 prazo de 3 (trés), para 
apresentar as razOes, pelo sistema eletrOnico, ficando Os dernais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazoes ern prazo sucessivo também de 03 (trés) dies (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos elernentos indispensáveis 
A defesa de seus interesses. 

11 .5.DA F0RMALIzAcA0 DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serao aceitas as objeçoes mediante peticao confeccionada em máquina 
datilografica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, gue preencham Os sepuintes 
reguisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Arneiroz 
b) A identificaçào precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
docurnentos comprobatorios) se for 0 caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profussâo, 
dornicIlio, nUrnero do documento de identificaçao, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 
c) 0 fato, 0 fundamento jurIdico de seu pedido, indicando quais Os itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, corn suas especificaçöes. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposiçäo de recurso importaré a decadencia do direito de recurso e 0 Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na prOpria sessäo, propondo a autoridade competente a 
homologaçuo do procedimento licitatorio. 
11.8. Na hipOtese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundarnentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019). 



• 	 • .•• 	 • 	 •. 	
• .• 

11 .9. Uma vez decididos Os recursos administrativos eventualmente interpostos e, colistda 
regulandade dos atos praticados a autondade competente, no interesse publico, adjudicarao b ±tEfL. do certame a lidtante vencedora e homologara o procedimento licitatOrio. 
11.10. 0 acesso a fase de manifestaçao da intenção de recurso serâ assegurado aos licit ahte%_ 
11.11. Não será concedido prazo pam recursos sobre assuntos meramente protelat6rios4 quá'a 4 ,  
nao justificada a intençao de interpor a recurso pelo proponente. 	 30 
11.12. Os memorials deverao estar devidamente assinados por representante legalmente ha6llita 
Não serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante näo 
habilitado legalmente ou näo identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisao em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletronico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de LicitaçOes dos MunicIpios do 
Estado do Ceara, bern como no flanelOgrafo do municipio, e ainda no campo prOprio do sistema 
prornotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na per recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessäo pUblica podera ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipOteses de provimento de recurso quo [eve a anulação de atos anteriores a realizaçäo 
da sessäo pUblica precedente ou em qua seja anulada a prOpria sessao pUblica, situação em que seräo 
repetidos os atos anulados e Os que dele dependarn. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 0 licitante declarado 
vencedor näo assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou nâo comprovar a 
regularizaçao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 123/2006. Nessas hipoteses, 
serao adotados as procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos as licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocaçao se dará PCI melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo cam a fase do procedimento licitatorlo. 

13. DA ADJUDICAçA0 E H0M0L0GAcA0 
13.1. 0 objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
nao haja interposiçao de recurso, ou pela autoridade competente, apOs a regular decisao dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
hOmOIOQará o procedimento 43c#et6iio. 

14. DA GARANTIA DE EXECUQAO 
14.1. Näo haveré exigéncia do garantia de execuçâo pare a presente contratação. 

15. 00 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. Apos a tiomologação da licitaçao, em sendo reaHzada a contrataçao, será firmado Termo do 
Contrato ou emitido instrurnento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatârio terá a prazo de 02 (dais) dias áteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, 
pam assinar a Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenholcarta Contrato/Autorizacão), sob pena de decair do direito a contrataçao, sem prejuizo das 
sançOes previstas neste Edital. 
15.2.1. Altemativamente a convocaçâo para comparecer perante o trgâo ou entithde para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Adrninistraçao poderá encarninhá-lo 
pam assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondencia postal cam aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletranico, pam que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, par igual perlodo, par solicitaçâo 
justilicada do adjudicatärio e aceita pela Adniinistraçao. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a ernpresa adjudicada, 
implica no reconhecimento do que: 
15.3.1. Referida Nota esta substituindo 0 contrato, apflcando-se a relação do negOcios all estabelecida 
as disposiçOes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula 1 sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus anexos; 



15.4. A contratada reconhece que as hipOteses do rescisâo são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei no 8 .666/93 e reconhece Os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
15.5. 0 prazo de vigéncia da contrataçao será ate 31 de Dezembro de 2021 prorrogâvel conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referenda. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçao das condiçOes de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 
15.7. Na hipOtese de o vencedor da Iicitaçao não comprovar as condiçOes de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicaçao das sançOes 
das demais cominaçOes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeit 
ordem de classiflcaçäo, para, apOs a comprovaçáo dos requisitos para habilitaçao, a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçao, assinar o cont o' 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as esabelèdffèpa22' 
Termo do Referenda, anexo a este Edital. 	 \\ 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAAO  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Referenda. 

18. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaçoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANç6E5 ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. Nao assinaro termo de contrato ou aceitar/retiraro instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar Os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardarnento da execução do objeto; 
20.1.5. Nâo mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidOneo; 
20.2. As sançOes do item acima também se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserve, am pregão 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dedaração falsa quanto as condiçOes de 
participaçâo, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou 0 conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da Iicitaçäo, mesmo apOs 0 encerramento da fase de lances. 
20.4. 0 licitanteladjudicatãrio que corneter qualquer das infraçOes discrirninadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o Orgao, entidade ou unidade 
administrativa pole qual a Administração POblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois 
anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaração de inidoneidade pare lidtar ou contratar corn a Adrninistração Póblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quo a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 



20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as demais sancaes/r cç>::sA0 >. 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indIcios de pratiqtJé ¶n14w39 
administrativa tipificada pela Lei no 12846, de 1 0 de agosto de 2013, come ato lesivo a adrniniSttá?fl2L 
püblica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a íápuraçao 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, CoU1SsP841tAO) 
fundamentado, para ciência e decisao sobre a eventual instauraçao de investigaçao pteliihin?6uL - V 

Processo Administrative de Responsabilizaçao - PAR.  
20.8. A apuraçao e o julgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas conEratä 
lesivo a Administraçâo PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto 
de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especIficos pam apuraçao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administração PUblica Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido per pessoa juridica, corn ou sem a participaçao de agente pUblico. 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta do 
licitante, ao MunicIpio podera cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforrne artigo 419 do 
C6di90 Civil. 
20.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que 
assegurará o contraditOrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatãrio, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançOes, levara em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, 0 caréter educativo da pena, bern come o dano causado a Adrninistraçao, 
observado o principio da propordonalidade. 
20.13. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no Diane Oficial do Estado do Ceará - DOE 
e Imprensas Oficial do Municipio. 

21. DA IMPUGNAcA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessão pUblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21,2. A impugnaçào poderá set -  realizada par forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaoameirozCM-grnail .com, ou por petiçäo dirigida ou protocolada na sede do Setor de LicitaçOes do 
rnunicipio de Arneiroz no endereço Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, NO 15, Centre, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000, das 08:00tis as 12:00hs 
21.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboraçao deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebirnento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnaçao, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
21.5. Os pedidos de esciarecirnentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 trés dias Uteis, anteriores a data designada pam abertura da sessao püblica, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço: licitacaoameirozThqmail.corn. 
21.6. 0 pregoeiro responderã aos pedidos de esciarecirnentos no prazo de doEs dias üteis, contado da 
data do recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsáveis pela 
elaboraçao do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certarne. 
21.7.1. A concessâo de efeito suspensivo a impugnaçao é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao. 
21.8. As respostas aos pedidos de esciarecirnentos serao divulgadas pelo sisterna e vincularao os 
participantese a administi -açao. 

22. DAS DlsPoslcOEs GERMS: 
22.1. Da sessäo pUblica do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletronico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qua irnpeça a realização do 
certame na data marcada, a sessao será autornaticarnente transferida pare 0 primeiro dia Util 
subset4uente, no mesmo horAtio anteriormente estabelecido, clesde quo näo baja comunicacão em 
contrArio, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pUblica observarAo o 
horArlo de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçao, 0 Pregoeiro poderA sanar erros ou faihas que não 
alterem a substAncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 



fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribthndo-Ihes validade e eficácia pam fins de 
habHitaçao e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta Iicitaçao não implicara direito a contrataçao. 
22.6. As normas disciplinadoras da Iicitaçäo serao sempre interpretadas em favor da ampliaçao da 
disputa entre Os interessados, desde qua nao comprometam o interesse da Administraçao, 0 principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçao. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçao de suas propostas e a 
Administraçao não serã, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conduçâo ou do resultado do processo IicitatOrio. 
22.5. Na contaQem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigéncias formais nâo essenciais nâo importará 0 afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
pUblico. 
22.10. Em caso de divergência entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que 
compOem o processo, prevalecera as deste Edital. 
22.11. 0 Edital esta disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR , nos dias 
Uteis, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão cc sta 
franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, pam todos Os fins e efeitos, Os seguintes anexos: 	 IN0 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referenda; 	 4O ' 
22.12.2.ANEXOIII—Modelodeproposta; 
22.12.3. ANEXO IV— Termo de Adesao - BLL 	 a 
22.12.4. ANEXO V - Custo pela utihzaçao do sistema; 
22.12.5. ANEXO VI - Declaração Inidoneidade 	40) 
22.12.6. ANEXO VII - Dedaraçao Habilitação 	 - 7 
22.12.7. ANEXO VII! - Declaraçao de que não emprega menor; 
22.12.8. ANEXO IX— Declaraçao MEIEPP 
22.12.9. ANEXO X - Declaração Responsabilidade 
22.12.10. ANEXO XI— Declaraçao Vinculo 
22.12.11. ANEXO XII - Minuta de Contrato. 
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de AthUjo Lucena 
do Municipio 


